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a) o curso será promovido por Universidades, Faculdades, ou 
outras instituições de ensino, pública ou privada, reconhecida, 
no país de destino, com experiência comprovada no ensino do 
idioma em questão, observando-se para a composição do curso a 
ser oferecido, o nível de conhecimento do público-alvo na língua;

b) o curso contará com uma abordagem de ensino que 
substitui aulas expositivas por aprendizagem ativa, e terá foco 
diferenciado, conforme o perfil do participante:

1. Aperfeiçoamento Linguístico, sistema da língua, função 
da gramática na aprendizagem do idioma estrangeiro;

2. Oralidade (listening and speaking): o trabalho com a 
pronúncia e variedades linguísticas na sala de aula; Tecnologia 
da Informação e Comunicação (TIC) e metodologias em ensino 
de línguas estrangeiras; Elaboração de materiais didáticos para 
o ensino de línguas estrangeiras;

3. Diversidade Cultural: importância dos aspectos sociais, 
políticos e culturais para a aprendizagem de um idioma;

V - o Prêmio de que trata o inciso IV deste artigo é cons-
tituído de Curso Intensivo de Aperfeiçoamento Linguístico e 
Metodológico de língua estrangeira, que fornecerá:

a) todos os materiais didáticos necessários para o curso;
b) teste inicial de nivelamento linguístico na Instituição de 

Ensino que realizará o curso no exterior;
c) avaliação final referente ao curso, realizado pela própria 

Instituição de Ensino;
d) certificado de conclusão do curso;
e) atividades extracurriculares realizadas no contraturno do 

curso e visitas culturais no idioma em questão, visando intensi-
ficar a imersão sociocultural dos participantes, através do uso 
prático da língua estrangeira;

VI - o Prêmio de que trata o inciso IV deste artigo oferecerá 
ainda os seguintes benefícios:

a) seguro viagem, de acordo com as exigências do país de 
destino, com cobertura mínima de Assistência Médico Hospitalar 
por Acidente, Assistência Médico Hospitalar por enfermidade, 
Traslado Médico, Medicamentos Prescritos, Acidentes pessoais, 
Invalidez permanente, Repatriação, Passagem aérea ida e volta 
para 1 (um) familiar e gastos com Hotel para acompanhante em 
caso de acidente ou enfermidade grave, Assistência por Perda 
de Bagagem, Odontologia de urgência, Acidente odontológico 
e, em caso de morte do participante, serviços funerários e 
translado;

b) passagens aéreas de ida ao país de intercâmbio e 
de volta ao país de origem, incluindo as taxas de embarque 
previstas;

c) hospedagem, preferencialmente em residência universitá-
ria, ou em casa de família;

d) traslados:
1. traslado do Aeroporto do país de intercâmbio até a 

residência universitária ou casa de família em que ficará aco-
modado;

2.traslado da residência universitária ou casa de família até 
o Aeroporto do país de intercâmbio no retorno;

3.transporte para as atividades do Programa de acordo 
com a infraestrutura da cidade, podendo ser metrô, ônibus, 
trens, entre outros;

e) ajuda de custo:
1. cartão internacional com crédito semanal para alimen-

tação;
2. cartão telefônico com crédito semanal;
f) serviços:
1. orientação técnica pré-embarque;
2. manual com orientações sobre sua participação no 

Programa;
3. plantão 24 horas para atendimento por e-mail ou por 

telefone, durante o intercâmbio;
4. (uma) jaqueta térmica.
VII - para o PC do CEL e PCNP de LEM será oferecido Curso 

Intensivo de Aperfeiçoamento Linguístico e Metodológico em 
língua estrangeira, homologado pela Secretaria da Educação, no 
idioma oficial do país de destino de PC do CEL e PCNP de LEM, 
definido em edital, sendo que:

a) o curso será promovido por Universidades, Faculdades ou 
outras instituições de ensino, pública ou privada, reconhecida 
no país de destino com experiência comprovada no ensino do 
idioma em questão;

b) o objetivo principal do curso é propiciar formação con-
tinuada aos PC do CEL e PCNP de LEM, visando à formação de 
Professores e Aperfeiçoamento Linguístico: sistema da língua, 
função da gramática na aprendizagem do idioma estrangeiro; 
Oralidade (listening and speaking): o trabalho com a pronúncia 
e variedades linguísticas na sala de aula; Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação - TIC e metodologias em ensino de línguas 
estrangeiras; Elaboração de materiais didáticos para o ensino 
de línguas estrangeiras; Diversidade cultural: importância dos 
aspectos sociais, políticos e culturais para aprendizagem de 
um idioma;

VIII - o Prêmio de que trata o inciso VII deste artigo é 
constituído de Curso Intensivo de Aperfeiçoamento Linguístico e 
Metodológico de língua estrangeira, que fornecerá:

a) todos os materiais didáticos necessários para o curso;
b) teste inicial de nivelamento linguístico na Instituição de 

Ensino que realizará o curso no exterior;
c) avaliação final referente ao curso, realizado pela própria 

Instituição de Ensino;
d) certificado de conclusão do curso;
e) atividades extracurriculares realizadas no contraturno do 

curso e visitas culturais no idioma em questão, visando intensi-
ficar a imersão sociocultural dos participantes, através do uso 
prático da língua estrangeira.

IX - o Prêmio de que trata o inciso VII deste artigo oferecerá 
ainda os seguintes benefícios:

a) seguro viagem, de acordo com as exigências do país de 
destino, com cobertura mínima de Assistência Médico Hospitalar 
por Acidente, Assistência Médico Hospitalar por enfermidade, 
Traslado Médico, Medicamentos Prescritos, Acidentes pessoais, 
Invalidez permanente, Repatriação, Passagem aérea ida e volta 
para 1 (um) familiar e gastos com Hotel para acompanhante em 
caso de acidente ou enfermidade grave, Assistência por Perda 
de Bagagem, Odontologia de urgência, Acidente odontológico 
e, em caso de morte do participante, serviços funerários e 
translado;

b) passagens aéreas de ida ao país de intercâmbio e de 
volta ao país de origem, incluindo todas as taxas de embarque 
previstas;

c) acomodação preferencialmente em residência universitá-
ria, ou em casa de família;

d) traslados:
1. traslado do Aeroporto do país de intercâmbio até a 

residência universitária ou casa de família em que ficará aco-
modado;

2. traslado da residência universitária ou casa de família até 
o Aeroporto do país de intercâmbio no retorno;

3.transporte para as atividades do Programa de acordo 
com a infraestrutura da cidade, podendo ser metrô, ônibus, 
trens, entre outros;

e) ajuda de custo:
1. cartão internacional com crédito semanal para alimen-

tação;
2. cartão telefônico com crédito semanal;
f) serviços:
1. orientação técnica pré-embarque;
2. manual com orientações sobre sua participação no 

Programa;
3. plantão 24 horas para atendimento por e-mail ou por 

telefone, durante o intercâmbio;
4. 1 (uma) Jaqueta Térmica.

SEÇÃO V
do Processo Seletivo
Artigo 5º - O processo seletivo observará o seguinte:
I - as provas pertinentes ao processo seletivo serão aplica-

das na mesma data e horário nas regiões pertencentes à rede 
estadual de educação de São Paulo;

II - a confirmação da data, bem como as informações sobre 
horários e locais de provas serão divulgadas oportunamente 
através do Diário Oficial do Estado de São Paulo, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato seu acompanhamento, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento;

III - a Secretaria da Educação baixará as normas para a 
aplicação do processo seletivo, bem como o conteúdo progra-
mático a ser avaliado;

IV - o processo seletivo consistirá de uma prova objetiva e 
de uma questão dissertativa, sendo:

a) para alunos:
1. prova objetiva, de caráter classificatório, que visa avaliar 

o grau de conhecimento do candidato sobre o idioma no qual 
concorre, sendo constituída de questões de múltipla escolha, 
com 5 (cinco) alternativas cada;

2. questão dissertativa, de caráter classificatório, que visa 
avaliar a capacidade de expressão na modalidade escrita e o 
uso da norma-padrão da Língua Portuguesa, onde o candidato 
deverá produzir, com base na questão e nas instruções formula-
das, uma resposta em prosa que prime pela coerência e coesão;

b) para professores, PC do CEL e PCNP de LEM:
1. prova objetiva, de caráter classificatório, que visa avaliar 

o grau de conhecimento do candidato sobre o idioma no qual 
concorre, sendo constituída de questões de múltipla escolha, 
com 5 (cinco) alternativas cada;

2. questão dissertativa, de caráter classificatório, visa ava-
liar a capacidade de expressão na modalidade escrita, e o uso 
das normas do registro formal culto do idioma o qual concorre, 
com base na questão e nas instruções formuladas, uma resposta 
em prosa que prime pela coerência e coesão.

SEÇÃO VI
Dos Recursos
Artigo 6º - O candidato poderá interpor recurso em um 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a publicação das notas 
finais e após a divulgação da lista de selecionados e suplentes, 
cabendo à Comissão Avaliadora na Diretoria de Ensino ou à 
Coordenação do Prêmio na Secretaria da Educação, a análise 
do recurso.

SEÇÃO VII
Da Pontuação para fins de Classificação
Artigo 7º - A pontuação final do candidato no concurso 

será obtida pela soma de pontos da prova objetiva e da questão 
dissertativa.

SEÇÃO VIII
Da Classificação
Artigo 8º - Os candidatos serão classificados por público-

alvo e destino, em ordem decrescente de pontuação obtida, 
em lista de classificação final a ser publicada em Diário Oficial, 
sendo:

I - no caso de alunos, a classificação ocorrerá em nível 
regional, de acordo com a distribuição de prêmios por Diretorias 
de Ensino, a ser especificadas em edital;

II - no caso de Professores, PC do CEL e PCNP de LEM, a 
classificação será em nível estadual, conforme a disponibilidade 
de prêmios por destino, especificadas em edital.

SEÇÃO IX
Do Desempate
Artigo 9º - Serão considerados os critérios para fins de 

desempate na seguinte ordem:
I - aluno do CEL:
a) maior pontuação obtida na questão dissertativa em 

Língua Portuguesa;
b) maior índice de frequência nas aulas no CEL, desde o 

ingresso no curso;
c) maior rendimento nas avaliações do curso desde seu 

ingresso de acordo com a média das notas obtidas;
d) caso persistam situações de empate, será feita uma 

entrevista por telefone com o candidato, no idioma em que con-
corre, por profissional designado pela Coordenação do Prêmio;

II - professor do CEL:
a) maior pontuação na questão dissertativa em língua 

estrangeira na qual concorre;
b) maior número de participações comprovadas nas Orien-

tações Técnicas oferecidas pela Secretaria da Educação, em 
que tenha sido convocado como público-alvo, nos últimos 2 
(dois) anos;

c) certificado ou diploma oficial de proficiência com reco-
nhecimento internacional que comprove conhecimentos linguís-
ticos no idioma no qual concorre;

d) caso persistam situações de empate, será feita uma 
entrevista por telefone com o candidato, no idioma em que con-
corre, por profissional designado pela Coordenação do Prêmio;

III - para o PC do CEL:
a) maior pontuação na questão dissertativa em língua 

estrangeira a qual concorre;
b) maior período ininterrupto na função, na rede Estadual 

de Ensino do Estado de São Paulo, de acordo com a declaração 
de tempo de efetivo exercício;

c) certificado ou diploma oficial de proficiência com reco-
nhecimento internacional que comprove conhecimentos linguís-
ticos no idioma no qual concorre;

d) caso persistam situações de empate, será feita uma 
entrevista por telefone com o candidato, no idioma em que con-
corre, por profissional designado pela Coordenação do Prêmio;

IV - para o PCNP de LEM:
a) maior pontuação na questão dissertativa em língua 

estrangeira o qual concorre;
b) maior número de cursos descentralizados propostos, 

homologados pela EFAP, nos últimos 2 (dois) anos;
c) maior período ininterrupto na função, na rede Estadual de 

Ensino do Estado de São Paulo, de acordo com a declaração de 
tempo de efetivo exercício;

d) certificado ou diploma oficial de proficiência com 
reconhecimento internacional que comprove conhecimentos 
linguísticos no idioma no qual concorre;

e) caso persistam situações de empate, será feita uma 
entrevista por telefone com o candidato, no idioma em que con-
corre, por profissional designado pela Coordenação do Prêmio.

SEÇÃO X
Da Suplência
Artigo 10 - Serão selecionados suplentes por público-alvo e 

destino, em ordem decrescente de acordo com a pontuação obti-
da na lista final de classificação do processo seletivo, os quais 
substituirão os candidatos que, por qualquer motivo, desistirem 
da viagem, sendo que:

I - em caso de contato pela Coordenação do Programa, o 
suplente deverá confirmar a participação em, no máximo, 24 
(vinte e quatro) horas;

II - caso o suplente não responda ao contato no prazo 
estabelecido, ou declare a desistência, ele perderá o Prêmio, e 
a Coordenação do Prêmio entrará em contato com o próximo 
suplente, na ordem de classificação;

III- a lista de suplentes será valida somente para um evento, 
sendo que posteriormente o candidato poderá concorrer a novo 
processo seletivo, caso não seja contemplado;

IV - os suplentes não contemplados não terão direito a 
qualquer tipo de arguição posterior ao final do evento.

SEÇÃO XI
Dos Critérios Eliminatórios
Artigo 11 - Serão considerados eliminados da premiação 

os candidatos que:

48°53'53", distância de 40,77m; segmento 50-51 - em linha reta 
com azimute 48°55'36", distância de 35,83m; segmento 51-1 
- em linha reta com azimute 138°53'28", distância de 1,00m, 
perfazendo uma área de 3.143,80m2 (três mil, cento e quarenta 
e três metros quadrados e oitenta decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SPD133270-132.134-320-D03/001, situa-se na altura 
do km 133+500m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270 (Rua 
quatro) Município de Capela do Alto, Comarca de Tatuí, que 
consta pertencer à Empreendimentos Imobiliários Residencial 
Village Paraíso Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7393010,474787 
e E=218306,521338, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
158°24'32", distância de 0,88m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 165°26'43", distância de 1,33m; segmento 3-4 - 
em linha reta com azimute 174°48'45", distância de 1,61m; seg-
mento 4-5 - em linha reta com azimute 179°55'52", distância de 
70,92m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 270°0'0", 
distância de 0,77m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
339°1'58", distância de 2,60m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 316°19'31", distância de 2,39m; segmento 8-9 
- em linha reta com azimute 294°34'56", distância de 2,39m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 271°52'29", dis-
tância de 2,60m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
261°4'15", distância de 79,34m; segmento 11-12 - em linha reta 
com azimute 249°29'28", distância de 2,83m; segmento 12- 13 
- em linha reta com azimute 236°43'54", distância de 2,97m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 223°48'18", dis-
tância de 2,91m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
210°1'17", distância de 3,21m; segmento 15-16 - em linha reta 
com azimute 5°6'25", distância de 26,5m; segmento 16-17 - 
em linha reta com azimute 135°27'16", distância de 2,74m; 
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 120°13'16", dis-
tância de 2,90m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
105°4'11", distância de 2,84m; segmento 19-20 - em linha reta 
com azimute 90°0'22", distância de 2,86m; segmento 20-21 
- em linha reta com azimute 81°4'23", distância de 73,23m; seg-
mento 21-22 - em linha reta com azimute 72°0'56", distância de 
3,30m; segmento 22-23 - em linha reta com azimute 57°40'37", 
distância de 3,27m; segmento 23-24 - em linha reta com 
azimute 43°21'28", distância de 3,29m; segmento 24-25 - em 
linha reta com azimute 29°0'55", distância de 2,93m; segmento 
25-26 - em linha reta com azimute 356°37'6", distância de 
46,51m; segmento 26-1 - em linha reta com azimute 62°48'39", 
distância de 3,15m, perfazendo uma área de 1.515,80m2 (um 
mil, quinhentos e quinze metros quadrados e oitenta decímetros 
quadrados);

III - área 3 - a área a ser desapropriada, conforme planta nº 
DE-SPD133270-132.134-320-D03/001, situa-se na altura do Km 
133+500m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270 (Rua um), Muni-
cípio de Capela do Alto, Comarca de Tatuí, que consta pertencer 
à Empreendimentos Imobiliários Residencial Village Paraíso Ltda. 
e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7393130,913603 e E=218439,795386, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 228°53'28", distância de 
58,46m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 352°39'55", 
distância de 12,98m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
16°21'33", distância de 23,95m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 43°59'18", distância de 31,16m; segmento 5-1 - 
em linha reta com azimute 138°53'28", distância de 26,34m, 
perfazendo uma área de 1.163,20m2 (um mil, cento e sessenta e 
três metros quadrados e vinte decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA RODOVIAS INTEGRA-
DAS DO OESTE S.A. - SPVIAS autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para fins do 
disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio 
de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome 
do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S.A. - SPVIAS.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de setembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.506, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO 
TAVARES S.A., imóveis necessários às obras de 
implantação de dispositivo no km 526+400m 
da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Martinópolis, no trecho que especifica 
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.311, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO 
TAVARES S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, imóveis descritos na planta cadastral 
de código nº DE-SPD526270-526.527-616-D03/001 e memoriais 
descritivos constantes do processo ARTESP-13.989/2012-SLT, 
necessários às obras de implantação de dispositivo (tipo 
7 - retorno) no km 526+400m da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, Município e Comarca de Martinópolis, com área total 
de 68.043,04m2 (sessenta e oito mil e quarenta e três metros 
quadrados e quatro decímetros quadrados), dentro dos períme-
tros a seguir descritos, imóveis estes que constam pertencer aos 
proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD526270-526.527-616-D03/001, situa-se no km 
526+350m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Martinópolis, que consta pertencer a José Paulo 
de Souza, Geny Jerônimo de Souza e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7526370,891819 e E=487148,536662, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 301°55'35", distância de 331,37m; segmen-
to 2-3 - em linha reta com azimute 10°32'30", distância de 
26,64m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 10°21'10", 
distância de 20,29m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
10°30'39", distância de 20,39m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 10°33'45", distância de 27,40m; segmento 6-7 
- em linha reta com azimute 10°37'22", distância de 16,69m; 
segmento 7-8 - em linha reta com azimute 121°55'14", dis-
tância de 359,07m; segmento 8-1 - em linha reta com azimute 
204°48'25", distância de 104,57m, perfazendo uma área de 
35.818,40m2 (trinta e cinco mil, oitocentos e dezoito metros 
quadrados e quarenta decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD526270-526.527-616-D03/001, situa-se no km 
526+350m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Martinópolis, que consta pertencer a Paulo Affonso 
Macuco Janini, Leda Marleine Ferrairo Janini e/ou outros, com 

I - não apresentarem a totalidade da documentação exigida 
desde a inscrição ao embarque;

II - não realizarem uma das fases do processo de seleção;
III - apresentarem documentação cujas informações não 

sejam verídicas;
IV - utilizarem-se de qualquer meio ilícito para a realização 

das provas do processo seletivo;
V - não cumprirem os prazos estabelecidos ou não atender 

as solicitações da Coordenação do Programa;
VI - terem o visto negado.
SEÇÃO XII
Das Desistências e Penalidades
Artigo 12 - Em caso de desistência anterior ao embarque, 

o participante perderá definitivamente o direito ao prêmio e, 
independentemente de haver suplente apto a embarcar em seu 
lugar, haverá ressarcimento proporcional ao valor do prêmio até 
então gasto, por parte do participante ou do responsável, caso a 
Coordenação do Programa considere a desistência injustificável.

Artigo 13 - O aluno que desistir do prêmio durante sua par-
ticipação, somente retornará ao Brasil mediante a autorização 
dos responsáveis, devendo haver ressarcimento da totalidade 
do valor do prêmio, por parte do participante ou do responsá-
vel, caso a Coordenação do Programa considere a desistência 
injustificável.

Artigo 14 - O Professor do CEL, PC do CEL e PCNP de LEM 
que desistir do prêmio durante sua participação deverá apresen-
tar por escrito uma justificativa que será analisada pela Coorde-
nação do Programa e, caso esta a considere injustificável, haverá 
ressarcimento do valor do prêmio por parte desse participante.

Artigo 15 - Caso o Professor do CEL, PC do CEL e PCNP de 
LEM não permaneça na rede por um período de 2 (dois) anos 
após o Programa, conforme artigo 8º do Decreto nº 59.504,de 
5 de Setembro de 2013, o mesmo deverá ressarcir o valor do 
prêmio, em pecúnia, calculado proporcionalmente ao tempo, em 
meses, que deixar de permanecer em exercício.

Artigo 16 - O Secretário da Educação definirá em resolução 
o valor individual de cada premiação e indicará o método de 
cálculo de reembolso total ou parcial em caso de desistência.

 DECRETO Nº 59.505, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela CONCESSIONÁRIA RODOVIAS 
INTEGRADAS DO OESTE S.A. - SPVIAS, imóveis 
necessários às obras de implantação de dispositivo 
no km 133+500m da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, Município de Capela do Alto, Comarca de 
Tatuí, no trecho que especifica e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do dis-
posto no Decreto estadual nº 42.948, de 19 de março de 1998,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela CONCESSIONÁRIA RODOVIAS 
INTEGRADAS DO OESTE S.A. - SPVIAS, empresa concessionária 
de serviço público, por via amigável ou judicial, os imóveis des-
critos na planta cadastral de código nº DE-SPD133270-132.134-
320-D03/001 e memoriais descritivos constantes do processo 
ARTESP-14.498/2013-SLT, necessários às obras de implantação 
de dispositivo (tipo 7 - retorno) no km 133+500m da Rodovia 
Raposo Tavares, SP-270, Município de Capela do Alto, Comarca 
de Tatuí, com área total de 5.822,80m2 (cinco mil, oitocentos e 
vinte e dois metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), 
dentro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que 
constam pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SPD133270-132.134-320-D03/001, situa-se na altura 
do km 133+500m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270 (Rua 
um, esquina com a Rua quatro) Município de Capela do Alto, 
Comarca de Tatuí, que consta pertencer à Empreendimentos 
Imobiliários Residencial Village Paraíso Ltda. e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordena-
das N=7393119,294257 e E=218449,934717, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 229°0'26", distância de 10,47m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 226°33'28", distância de 
5,95m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 221°55'36", 
distância de 4,19m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
217°35'45", distância de 5,29m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 212°35'22", distância de 5,67m; segmento 6-7 - 
em linha reta com azimute 207°55'44", distância de 4,54m; seg-
mento 7-8 - em linha reta com azimute 204°19'47", distância de 
3,35m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 201°15'47", 
distância de 3,37m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 
197°58'8", distância de 3,84m; segmento 10-11 - em linha reta 
com azimute 195°3'22", distância de 2,54m; segmento 11-12 
- em linha reta com azimute 193°24'52", distância de 4,20m; 
segmento 12-13 - em linha reta com azimute 197°15'26", dis-
tância de 3,44m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
199°53'40", distância de 2,14m; segmento 14-15 - em linha reta 
com azimute 202°3'11", distância de 2,43m; segmento 15-16 
- em linha reta com azimute 204°33'49", distância de 2,89m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 207°13'8", dis-
tância de 2,74m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 
209°24'14", distância de 1,89m; segmento 18-19 - em linha reta 
com azimute 211°32'6", distância de 2,62m; segmento 19-20 
- em linha reta com azimute 213°51'0", distância de 2,28m; 
segmento 20-21 - em linha reta com azimute 216°0'49", dis-
tância de 2,30m; segmento 21-22 - em linha reta com azimute 
218°33'2", distância de 3,07m; segmento 22-23 - em linha reta 
com azimute 221°46'3", distância de 3,74m; segmento 23-24 
- em linha reta com azimute 225°8'2", distância de 3,39m; 
segmento 24-25 - em linha reta com azimute 228°28'56", dis-
tância de 3,70m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute 
231°7'15", distância de 1,88m; segmento 26-27 - em linha reta 
com azimute 228°59'33", distância de 83,66m; segmento 27-28 
- em linha reta com azimute 228°24'57", distância de 3,34m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 223°56'54", dis-
tância de 2,67m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute 
219°53'10", distância de 2,79m; segmento 30-31 - em linha reta 
com azimute 215°24'31", distância de 3,23m; segmento 31-32 
- em linha reta com azimute 210°45'5", distância de 3,04m; 
segmento 32-33 - em linha reta com azimute 205°36'36", dis-
tância de 3,88m; segmento 33-34 - em linha reta com azimute 
200°19'26", distância de 3,23m; segmento 34-35 - em linha reta 
com azimute 195°57'48", distância de 2,64m; segmento 35-36 
- em linha reta com azimute 192°1'40", distância de 2,66m; 
segmento 36-37 - em linha reta com azimute 187°51'16", dis-
tância de 2,96m; segmento 37-38 - em linha reta com azimute 
182°58'10", distância de 3,62m; segmento 38-39 - em linha 
reta com azimute 269°59'24", distância de 1,25m; segmento 
39-40 - em linha reta com azimute 359°55'52", distância de 
44,57m; segmento 40-41 - em linha reta com azimute 5°9'11", 
distância de 1,64m; segmento 41-42 - em linha reta com azimu-
te 17°1'33", distância de 2,08m; segmento 42-43 - em linha reta 
com azimute 28°7'16", distância de 1,39m; segmento 43-44 
- em linha reta com azimute 36°22'21", distância de 1,20m; 
segmento 44-45 - em linha reta com azimute 44°32'19", dis-
tância de 1,37m; segmento 45-46 - em linha reta com azimute 
48°53'53", distância de 31,56m; segmento 46-47 - em linha reta 
com azimute 62°48'39", distância de 28,89m; segmento 47-48 
- em linha reta com azimute 44°20'1", distância de 16,09m; 
segmento 48-49 - em linha reta com azimute 26°4'42", distân-
cia de 14,61m; segmento 49-50 - em linha reta com azimute 


